
PREFEITURA DE SANTOS
Gabinete do Prefeito

Ofício n° 062/2012-GPM-E Santos, 28 de março de 2012.

Prezado Senhor,

Em função da consulta feita por V.Sa. com relação a visão desta administração sobre a importância

estratégica dos projetos de expansão da área continental de Santos, em especial os que ofereçam as

condições de infraestrutura para o Pré-Sal e expansão da atividade do Porto, temos as seguintes

considerações:

Considerando:

• Que, segundo informações que dispomos, não existe no Estado de São Paulo projeto similar em

desenvolvimento e que a ausência de oferta dos serviços propostos no empreendimento denominado

Complexo Bagres pode implicar em menor capacidade de atendimento às demandas da indústria

petroleira, mobilizada em torno do Pré-Sal, e às demandas do Porto Organizado de Santos;

• A necessidade de se criar uma plataforma logística de apoio às operações do Pré-Sal na Bacia

de Santos e oferecer serviços de apoio portuário no âmbito do Porto Público de Santos, dado que as

operadoras nacionais e internacionais necessitam de estaleiros para reparos e sistemas de apoio de

alta performance;

• Que o empreendimento oferecerá o primeiro estaleiro de reparo para navios de suporte às

atividades offshore no Porto de Santos, como apoio às bases de operação logística que lá serão

instaladas, além de oferecer infraestrutura para montagem de módulos e manutenção de sondas e,

ainda, viabilizar a oferta de serviços de reparo de navios comerciais no Porto Público;

• Que o empreendimento será o primeiro terminal especializado para atendimento à Convenção

Internacional MARPOL 78/79, com infraestrutura para atendimento ao tratamento de águas de lastro,

lamas e fluidos das plataformas e navios de apoio;

• Que o empreendimento oferecerá capacidade logística e meios para atendimento a

emergências e controle de grandes desastres em operações offshore;

• A necessidade da expansão das atividades econômicas do Município de Santos errvsua Zona

Continental, razão pela qual foi aprovada a Lei Municipal n° 729 de 11/07/2011 que estabeleceu ares

de expansão portuária e retroportuária na referida Zona Continental;
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